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ARTIGO REFERENTE AOS LAUDOS EM LABORATÓRIOS CREDENCIADOS

Art. ?º Os fabricantes e importadores de lâmpadas contendo mercúrio deverão dispor de um laudo técnico atestando a quantidade de mercúrio presente nas lâmpadas comercializadas em território nacional, emitido por laboratório devidamente certificado pelo INMETRO;

ARTIGO REFERENTE À PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE COMPONENTES E MATERIAIS EM ATIVIDADES IMPRÓPRIAS

Art. º Fica proibida a utilização de componentes ou materiais provenientes de lâmpadas inservíveis para atividades ou fins nos quais os teores de mercúrio contidos nestes componentes ou materiais possam oferecer risco à saúde humana ou ao meio ambiente.
ARTIGOS REFERENTES À PROPOSTA DE ESTRUTURA PARA A CADEIA DE TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL

Art. Xº No período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta resolução, o Poder Público Municipal deverá ter plano aprovado, junto ao órgão de meio ambiente competente, para a coleta e armazenamento de lâmpadas inservíveis dos pequenos geradores de seu município.

Art. Yº No período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta Resolução, os grandes geradores deverão ter plano aprovado, junto ao órgão de meio ambiente competente, para coleta e armazenamento de lâmpadas inservíveis por eles geradas.
Art. Zº Os planos de que tratam os artigos “X e Y” deverão observar procedimentos que garantam a integridade física das lâmpadas inservíveis.
Art. Aº No período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta Resolução, os fabricantes e importadores de lâmpadas contendo mercúrio deverão ter um plano aprovado, junto ao órgão de meio ambiente competente, para a instalação de pontos de recepção para a entrega das lâmpadas inservíveis coletadas pelas municipalidades e grandes geradores.
Art. Bº No período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta Resolução, as municipalidades e grandes geradores deverão ter planos aprovados, junto aos órgãos ambientais competentes, para o transporte das lâmpadas inservíveis, coletadas em conformidade com os artigos “X e Y”, a fim de serem enviadas aos postos de recepção implementados em conformidade com o artigo A.
Parágrafo Único. Os municípios e grandes geradores poderão enviar as lâmpadas inservíveis por eles coletadas diretamente para o tratamento e destinação final desde que seja garantida a integridade física das lâmpadas inservíveis no transporte e que as instalações de tratamento e destinação final estejam devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente.

Art. Cº No período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta Resolução, os fabricantes e importadores de lâmpadas contendo mercúrio deverão ter planos aprovados, junto aos órgãos ambientais competentes, para o tratamento e destinação final das lâmpadas inservíveis recebidas nos pontos de recepção implementados em conformidade com o artigo A.

Art. Dº A coleta, armazenagem, transporte, tratamento e destinação final de lâmpadas inservíveis poderão ser efetuados por terceiros, desde que seus procedimentos e instalações estejam devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente.
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